
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 000266 

Estado do Paraná 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei n° 101, de 2019 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Estabelece metas e prioridades da 
administração municipal para exercício de 2020, 
além de orientação à elaboração do 
Orçamento-Programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2020. 
Relatoria: Vereador Renato Reimann 
Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 101 de autoria do 
Poder Executivo, que "Estabelece metas e prioridades da administração municipal 
para exercício de 2020, além de orientação à elaboração do Orçamento-Programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2020". 

Em conformidade com o § 1° do artigo 70 do Regimento Interno é 
competência desta comissão examinar e emitir, exclusivamente, parecer sobre a 
matéria em questão. 

Na Mensagem n° 58, de 14 de junho de 2019, que submeteu o projeto, 
o proponente expõe os argumentos que fundamentam a apresentação da matéria, 
quais sejam, a necessidade apresentar e estabelecer as metas e prioridades da 
administração municipal para o exercício de 2020 e também à elaboração do 
Orçamento-Programa do Município de Toledo para o exercício de 2020. 

Cabe mencionar que o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 
Fiscais foram elaborados conforme as orientações do "Manual de Demonstrativos 
Fiscais — 10a Edição", editado pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda, aprovado através da Portaria n° 286, de 7 de maio de 2019. 

Também foram elaborados os demonstrativos para a LDO 2020 de forma 
consolidada, isto é, com a somatória das receitas e despesas dos orçamentos da 
administração direta, fundacional, autárquica e dos fundos especiais 

O proponente também apresenta no Projeto de lei a análise dos 
seguintes dados: 

as metas anuais das receitas e das despesas projetadas para os 
exercícios de 2020 a 2022; 

o cumprimento das metas fiscais do exercício de 2018; 
o comparativo das metas fiscais atuais com as dos três exercícios 

anteriores; 
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a evolução do patrimônio líquido; 
a origem e a aplicação dos recursos da alienação de ativos; 
a avaliação financeira e atuarial do regime próprio de previdência dos 

servidores públicos municipais; 
a estimativa e compensação de renúncia de receita; 
a margem de expansão das DOCC — Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado; e 
os riscos fiscais a que estará sujeita a administração municipal. 

Por instrução da Portaria anteriormente referida, a projeção das receitas 
foi baseada nos seguintes parâmetros: 

o PIB — Produto Interno Bruto do Município de Toledo, divulgado pelo 
IBGE; 

a taxa de inflação para os anos de 2020 a 2022, projetada pelo Banco 
Central do Brasil; 

o IPCA — índice de Preços ao Consumidor, medido pelo IBGE; 
a variação do valor das transferências constitucionais recebidas pelo 

Município ao longo dos anos; 
outros parâmetros que compõem o cenário macroeconômico, para o 

qual se utilizou a evolução das receitas do Município, com série histórica de quinze 
anos. 

Necessário destacar que, quando do despacho de recebimento das 
emendas apresentadas à LDO 2020, o Presidente desta comissão, Vereador Ademar 
Dorfschimidt, encaminhou as emendas n° 23, 24 e 25 como sendo apresentadas pela 
Vereadora Marli do Esporte, contudo, tratam-se de Emendas Modificativas 
apresentadas pelo Vereador Airton Savello. 

Ressalta-se que foi solicitado parecer ao Controlador Interno, cuja 
manifestação n° 075/2019/Cl-CM define que o Projeto de Lei n° 101/2019 apresenta 
o conteúdo mínimo necessário para um projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

É o relatório. 

2. VOTO DO RELATOR 

Neste momento, com o fito de aprimorar e estabelecer as metas e 
prioridades para o exercício de 2020 no Município de Toledo é que se apresenta o 
presente, contendo as emendas modificativas acatadas, bem como as rejeitadas para 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020. 

Mantendo as prioridades do Plano Plurianual e prezando pela utilização 
eficaz dos recursos existentes, após análise do Controlador Interno, foram acatadas 
as Emendas Modificativas n° 1 até a n° 10, conforme segue: 
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Emendas Análise 
Emenda Modificativa n° 01/2019 
Código 1 Atividades da Câmara 
Função: 1 — Legislativa 
Subfunção: 31 — Ação Legislativa 
Valor R$ 9.900.000,00 
Código 2 Reforma para o Legislativo 
Valor R$ 100.000,00 
Total R$ 10.000.000,00 

Acatada. 
Compatível com o PPA. 

Redução de R$ 2.000.000,00 
Histórico de gastos: 
Ano 2017 R$ 8.157.734,55 
Ano 2018 R$ 8.335.812,91 
Ano 2019 R$ 5.025.334,02 (Janeiro a Julho/2019) 

Emenda Modificativa n° 02/2019 
Código 85 Edificação para o ensino fundamental e pré-escola 
Função: 12 Educação 
Subfunção: 361 Ensino fundamental 
Valor R$ 2.804.412,61 

Acatada. 

Emenda de texto. 
Compatível com o PPA. 
Somente em caso de aprovação da emenda n° 01/2019, destinação de recursos no valor de 
R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) para reforço da execução das atividades. Proceder adequações nas edificações de propriedade do município conforme 

exigências técnicas dos órgãos competentes, como Corpo de Bombeiros, Vigilância 
Sanitária, CREA, etc; Construir, prioritariamente, 	quadra esportiva na Escola 
Walmir Grande - 1.075,71m2; Construir unidades escolares: Jardim Porto Alegre - 
3.000m2, Jardim Orquídeas - 3.000m2  - e Jardim da Mata - 3.000m2; Reforma geral 
na Escola Carlos João Treis - 1.886,92m2, Escola Carlos Friedrich - 2.369,50m2  -, 
Escola Shirley Lorandi - 2.718,43m2; Ampliação de salas de aula e reformas na 
Escola Ari Arcássio Gossler - 170m2; Ampliação e reforma na Escola Washington 
Luis - 293,17m2; Executar reformas e melhorias nas unidades escolares: Ivo Welter, 
Norma Beloto e Waldir Becker; Construir, ampliar, reformar e realizar melhorias em 
escolas conforme destinação das comunidades no programa Orçamento do Povo. 
Emenda Modificativa n° 03/2019 
Código 80 Atividades das bibliotecas municipais 
Função: 12 Educação 
Subfunção: 392Difusão cultural 

Acatada. ' 
Compatível com o PPA. 
Somente em caso de aprovação da emenda n° 01/2019, destinação de recursos no valor de 
R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais) para reforço da execução das atividades. 
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Valor R$ 1.035.266,77 
Proporcionar aos leitores em geral, o acesso à leitura de livros, jornais, revistas, 
periódicos e pesquisas na internet através das bibliotecas públicas municipais; 
Aquisição de livros adaptados (baixa visão, em Libras, sonoros e BRAILLE); 
Aumentar o número de alunos que utilizam as bibliotecas municipais; Ampliar o 
número de pessoas da comunidade que utilizam as Bibliotecas Municipais; Ampliar 
o acervo das bibliotecas municipais através da aquisição periódica de livros; 
Implementar o 	Programa Toledo 	Lê através da abertura das 	bibliotecas à 
comunidade e da implementação das Estações de Leitura; Organizar e realizar 
Concursos de Poesias e de Contos; Ampliar o acesso da comunidade à informação 
tecnológica e projetos diversos; Firmar parcerias com instituições Universitárias e 
outras para realização de projetos de pesquisas e publicações; Atualização dos livros 
sobre a história de Toledo; Realizar a conservação e a manutenção da estrutura física 
do patrimônio público cultural das bibliotecas municipais, prioritariamente, do Centro 
Cultural Oscar Silva, e do Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer e da biblioteca do 
Terminal Rodoviário Urbano; Dotar as bibliotecas municipais de estrutura física, 
administrativa e de recursos humanos para a implementação de suas atribuições e 
aquisição 	de 	software 	específico 	para 	controle 	do 	acervo; 	Contratação 	de 
profissionais para trabalhar nas bibliotecas municipais; Proceder à manutenção e 
atualização dos equipamentos das bibliotecas públicas. 
Emenda Modificativa n° 04/2019 
Código 94 Aprimoramento da Educação Especial — Fundeb 
Função: 12 Educação 
Subfunção: 367 Educação Especial 
R$ 1.227.975,84 
Ampliar o atendimento aos alunos com necessidades especiais; Aumentar o número 
de escolas que possuam Sala de Recursos Multifuncionais; Formar e prover as 

Acatada. 
Emenda de texto. 
Compatível com o PPA. 

escolas municipais com Professor II T20 Bilingue para o Ensino de Libras, 
Professor II T20 Bilíngue de Apoio e Professor II T20 Bilingue para o 
Atendimento Educacional Especializado — Surdez (AEE-Surdez)j Apoiar o 
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CAEDV - Centro de Atendimento Especializado para Deficientes Visuais instalado na 
Escola Dr. Borges de Medeiros; Fortalecer o NEADI - Núcleo de Atendimento a 
Diversidade e Inclusão, através da contratação de profissionais especializados; 
Formação Continuada a todos os profissionais; Aquisição de materiais específicos 
para 	implementar o atendimento 	à 	Educação 	Especial; 	Utilizar recursos de 
transferências constitucionais; Promover assistência à saúde dos servidores ativos 
através da CAST- Caixa de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo. 
Emenda Modificativa n°05/2019 
Código 122 Infraestrutura de centros de eventos 
Função: 22 Indústria 
Subfunção: 691Promoção Comercial 
R$ 539.814,23 

Acatada. 
Emenda de texto. 
Compatível com o PPA. 
Somente em caso de aprovação da emenda n° 01/2019, destinação de recursos no valor de 
R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para reforço da execução das atividades. 

Modernizar, equipar climatizar e construir churrasqueira no Centro de Eventos 
Desiree Refosco, a fim de permitir maior conforto para a realização de eventos pela 
comunidade - 160 m2; Viabilizar a ampliação e modernização do Centro de Eventos 
Ismael Sperafico, com aquisição de áreas e execução de infraestrutura -11.746,21 
m2; Construir o Centro de Eventos na região do Europa/América - 600 m2. 
Emenda Modificativa n° 06/2019 
Código 144 Infraestrutura de vias públicas 
Função: 15 Urbanismo 
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana 
R$ 6.142.049,86 

Acatada. 

Inclusão de atividade. 
Compatível com o PPA. 
Somente em caso de aprovação da emenda n°01/2019, destinação de recursos no valor de 
R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais) para reforço da execução das atividades. 

- — 

Urbanização é o crescimento das cidades, tanto em população quanto em extensão territorial. É o 

Realizar obras de melhoria na urbanização do interior do município, com destaque 
para as políticas de incentivo à instalação de empresas nos distritos de Vila Nova e 
Novo Sarandi, em diálogo com as comunidades locais - 2.600m; Urbanizar e 
Revitalizar a Rua Carlos Sbaraini desde a Av. Sen. Atilho Fontana até a PR 185, 
incluindo alargamento de rua, ciclovia e iluminação.. 1.550m; Urbanizar e Revitalizar 
toda a Rua Amélia Tomé - 820m; Urbanizar e Revitalizar Eugênio Comin - Jardim 
Bressam e César Parque - 900m; Urbanizar e revitalizar a Rua Mario Fontana, da 

processo em que o espaço rural transforma-se em espaço urbano, com a consequente migração 
populacional do tipo campo—cidade que, quando ocorre de forma intensa e acelerada, é chamada 
de êxodo rural.  
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Rua dos Pioneiros até a Avenida Egidio Munaretto - 1.000m; Urbanizar e Revitalizar 
a Rua Padre Francisco - 185m; Urbanizar a revitalizar a Rua Angela Fornari, da Rua 
Cuba até a Capitão Leeinidas Marques - 420m; Urbanizar e revitalizar a Rua Boa 
Esperança, da Rua dos Pioneiros até a Rua Presidente Getúlio Vargas - 1.050m; 
Urbanizar e revitalizar a Rua Presidente Getúlio Vargas em toda sua extensão - 
1.350m; Urbanizar e revitalizar a Rua Artur Mazaferro - 820m; Urbanizar e revitalizar 
a Rua Valdemar Turatti - 500m; Urbanizar e revitalizar a Rua Tomas Gonzaga até a 
Rua 1° de Maio - 330m; Urbanizar e revitalizar a Rua Piratini, da São João à Rua 1° 
de Maio - 1.180m; Urbanizar e revitalizar a Rua Angelo Donin, a partir da Avenida 
Maripá até a Rua Pedro Alvares Cabral - 950m; Urbanizar e revitalizar a Rua General 
Canabarro, da Avenida Maripá até a rua Félix da Cunha - 550m; Urbanizar e 
revitalizar a Rua Carlos Gomes da Avenida Maripá até a Rua Félix da Cunha - 550m; 
Urbanizar e revitalizar a Avenida Maripá, da Avenida São João até a Av. Ministro 
Cirne Lima - 2.400m; Urbanizar e revitalizar a Rua Guaíra, da Avenida Maripá até o 
final do Jardim Pancera - 1.480m; Urbanizar e revitalizar a Rua Ida Beker - 530m; 
Complementar a urbanização e duplicação da Av. Ministro Cirne Lima até a PR-163 
-1.300m; Urbanizar e revitalizar a Avenida Ministro Cime Lima, da Avenida Maripá 
até a avenida Parigot Souza - 1.500m; Urbanizar e revitalizar a Rua Eduardo Gatto 
em toda a sua extensão - 870m; Urbanizar e revitalizar a Rua Rodrigues Alves, da 
Avenida Laurindo Motelli até a Avenida Roberto Fachin - 1.550m; Urbanizar e 
revitalizar a Rua Eugênio Gustavo Keller, da Avenida Laurindo Motelli até a Avenida 
Roberto Fachin - 1.750m; Urbanizar e revitalizar a Rua 13 de Abril, Da avenida 
Parigot de Souza até Avenida Carlos Barbosa - 690m; Urbanizar e revitalizar a 
avenida Carlos Barbosa, da Avenida Barão do Rio Branco até a Avenida Nossa 
Senhora de Fátima - 1.100m; Urbanizar e revitalizar a Avenida Parigot de Souza, da 
Avenida-Barão do- Rio- Branco -ao-(viaduto de Palotina)-- 3.000m; Asfaltamento e 
urbanização da Rua Maranhão no Jardim Pancera - 400m; Conclusão da extensão 
da Rua Santos Dumont até a Rua João Piazza - 600m; Conclusão da extensão da 
Rua Joaquim Piazza até o Parque do Povo - 1.050m; Urbanizar a Av. Egydio 
Munaretto entre a Av. Sen. Atilho Fontana e o trevo da PR-585 - 1.200m; Duplicar a  

Disponível em: <https://brasilescola.uol.com.brIbrasil/urbanizac,ao.htm> 
Acossado em 19/08/2019. 

r•-• 
CNJ 
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Avendia Egydio Munaretto no trecho entre a Rua 1° de Maio até a BR-467 - 3.200m; 
Urbanizar a Rua São João no trecho entre a Av. Maripá até a Av. J.J. Muraro - 590m; 
Rua Borges de Medeiros - entre a Rua Barão do Rio Branco e Avenida N. Sra. de 
Fátima) - 1.100m; Rua Britãnia - entre a Rua Capitão Leônidas Marques e Mário 
Fontana - 1.150m; Em parceria com o Estado, duplicar a ligação entre os trevos de 
acesso a São Pedro do Iguaçu e Ouro Verde do Oeste - 800m; Assegurar a 
urbanização de 100% de todas as Ruas do perímetro urbano do Município, com 
asfalto, iluminação e galerias de esgoto e água; Ruas dos bairros Europa/América - 
1.500 m2  e Boa Esperança - 1.350 m2; Realizar a adequação de calçadas, pontos de 
ônibus, prédios e logradouros públicos a fim de assegurar a acessibilidade - 1.500m2; 
Abertura de nova via pública interligando o Jardim Bressan ao Bairro Cezar 
Park. 

  

 

Emenda Modificativa n° 07/2019 
Código 147 Manutenção e Conservação de unidades e equipamentos de saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 301 Atenção básica 
R$ 229.185,53  
Realizar a conservação e a manutenção de todas as edificações utilizadas para os 
Serviços de Saúde; Proceder adequações nas edificações de propriedade do 
município conforme exigências técnicas dos órgãos competentes; Instalar bancos 
nas UBSs dos Jardins América/Europa.  

Acatada. 
Inclusão de atividade. 
Compatível com o PPA. 
Somente em caso de aprovação da emenda n° 01/2019, destinação de recursos no valor de 
R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) para reforço da execução das atividades. 

 

Emenda Modificativa n° 08/2019 
Código 151 Ações e serviços da atenção especializada de saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência hospitalar e ambulatorial 
R$ 17.626.384,91  
Reformar, adequar e implantar o funcionamento da nova estrutura física da central 
de especialidades; Equipar o serviço especializado de responsabilidade do 
município, com recursos humanos e materiais a fim de garantir continuidade do fluxo 
de atendimento; Fortalecer e apoiar a parceria com a 20a Regional de Saúde para a 

Acatada. 
Inclusão de atividade. 
Compatível com o PPA. 
Somente em caso de aprovação da emenda n°01/2019, destinação de recursos no valor de 
R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) para reforço da execução das atividades. 
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realização dos procedimentos cirúrgicos e exames de média e alta complexidade no 
Município de Toledo, através de credenciamento de clínicas e casas hospitalares 
locais; Manter e ampliar os programas de odontologia especializada através do CEO, 
Centro Especializado de Odontologia; Apoiar e manter o programa de ostomizados, 
com insumos de qualidade e profissionais qualificados; Adequar o sistema de 
informática de acordo com as necessidades dos setores da Secretaria de Saúde, 
buscando a integração do prontuário eletrônico, e dos protocolos de atendimentos e 
encaminhamentos médicos; Apoiar o credenciamento de novas especialidades via 
CISCOPAR, para suprir a demanda espontânea no município, sendo as 
especialidades de hematologia, infectologia, cirurgia vascular e neurocirurgia clínica; 
Desenvolver ações de incentivo a prevenção, tratamento e reabilitação de doenças 
relacionadas ao trabalhado; Em parceria com o Governo Estadual e Federal, pôr em 
pleno funcionamento, o Hospital Regional de Toledo tomando-o Hospital Escola, 
para atendimento à comunidade regional, elaborando já no primeiro ano os projetos 
para a sua ampliação; Implantação de Centro de Parto Normal (CPN), no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), para o atendimento à mulher e ao recém-nascido no 
momento do parto e do nascimento, em conformidade com o Componente Parto e 
Nascimento .da Rede Cegonha (PORTARIA do MS N° 11, DE 7 DE JANEIRO DE 
2015); Fortalecer o Consórcio Intermunicipal de Saúde, para ampliar as 
possibilidades de consultas, exames e atendimento em todas as especialidades; 
Ampliar via CISCOPAR, o acesso as consultas de especialidades reduzindo o tempo 
de espera, através de adoção de medidas de regulação; Via CISCOPAR implantar a 
sede própria do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS III), como serviço 
ambulatorial contínuo e de 24 horas, para atender pessoas adultas com transtornos 
mentais severos e persistentes ou com transtornos decorrentes do uso de álcool e 
drogas; Em parceria com os municípios da 20° Regional de Saúde, Governo Federal 
e Estadual, viabilizar estudos para a implantação da clínica de odontologia, para que 
em parceria com os Cursos de Odontologia regional, atender a comunidade local 
com plantão odontológico; Fortalecer a política de atenção integral à saúde da 
mulher, com suporte de exames de ultrassom, procedimentos de prevenção de 
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diversas doenças, 	inclusive o câncer; 	Assegurar a 	qualificação da 	atenção 
especializada à saúde, de acordo com protocolos clínicos e de atenção, com o 
agendamento imediato do retorno e dos exames dos pacientes; Contratação de 
médicos e profissionais da saúde para o atendimento das diferentes especialidades, 
a fim de diminuir o tempo de espera e assegurar a qualidade nos tratamentos; 
Viabilizar em parceria com o CISCOPAR, a ampliação dos atendimentos do Centro 
de Especialidade Odontológico - CEO, aumentando a oferta no serviço de 
especialidade odontológica à população de Toledo; Desenvolver ações de incentivo 
a Saúde Holistica, compreendendo que o ser humano é um ser bio-psico-social (nós 
somos corpo, mente e espírito); Implementar o Programa Municipal de Residência 
Médica de Toledo; Realizar mutirão de ressonância magnética em parceria com 
o CISCOPAR. 
Emenda Modificativa n°0912019 
Código 109 Edificação para o setor esportivo 
Função: 27 Desporto e lazer 
Subfunção: 811 Desporto de Rendimento 
R$ 565.103,23 

Acatada. 
Inclusão de atividade. 
Compatível com o PPA. 
Somente em caso de aprovação da emenda n°01/2019, destinação de recursos no valor de 
R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil Reais) para reforço da execução das atividades. 

Construir, 	reformar, 	ampliar e 	realizar melhorias em espaços esportivos da 
municipalidade, sendo: construir vestiários para quadra de vôlei de praia (Centro 
Olímpico Amoldo Bohnen) - 20m2; Reforma e ampliação do CCR - 333,33m2; 
Reforma da sede da SMEL (Alcides Pan) - 250m2; Construção de vestiários no 
Estádio 14 de Dezembro - 184,46m2; Consertos e reforma do piso danificado da 
pista de skate do Parque Frei Alceu e instalação de 2 (dois) superpostes para 
melhoria da iluminacão daquele local;.  Reforma dos banheiros da pista de skate - 
30m2; Manta asfáltica no telhado do Centro Olímpico Amoldo Bohnen - 1.276,06m2; 
Construção de uma quadra de tênis no Centro Olímpico Amoldo Bohnen, uma no 
CIE e uma no Jd. Coopagro - 1350m2; Implantar piscina aquecida na Região do 
Panorama/São Francisco - 500m2; Prosseguir no processo de implantação da Pista 
de Arrancadão de Toledo e desenvolver projetos de acessibilidade - 666,67m2; 
Reforma do Ginásio de Esportes do Jardim Europa - 100m2; Consolidar o Centro _ 
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Esportivo do Panorama/São Francisco - 500m2; Implantar campos de grama sintética 
em comunidades como: Parizotto Pancera, Panorama/São Francisco, Filadélfia, 
Industrial, Centro de Eventos da Vila Pioneira, Jardim Pasquali, Boa Esperança, 
Loteamento 	Bom 	Jesus, 	Loteamento 	Schio, 	Vila 	Paulista, 	Loteamento 
Fiasul/Orquídea, César Parque/Residencial Ipê, no distrito de Vila Nova, no distrito 
de Novo Sarandi e outros locais conforme demanda e possibilidades - 28.000m2; 
Implantar um Complexo Esportivo para a prática do Vôlei de Areia e do Tênis, a fim 
de permitir a realização de treinamentos, competições e atividades educativas e de 
lazer, junto ao Complexo Turístico do São Francisco - 1.000m2; Reforma do telhado 
do Ginásio Hugo Zenni - 200m2; Construção do Centro de Bocha e Boião - 927,41m2; 
Prosseguir no processo de iluminação de campos e quadras esportivas nas 
comunidades; 	Construir, 	ampliar, 	reformar e 	realizar 	melhorias 	em 	espaços 
esportivos conforme destinação das comunidades no programa Orçamento do Povo. 
Emenda Modificativa n° 10/2019 Acatada. 
Código 135 Construção, ampliação e melhorias em centros comunitários/multiuso Inclusão de atividade. 
Função: 8 Assistência social Compatível com o PPA. 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária Somente em caso de aprovação da emenda n°01/2019, destinação de recursos no valor de 
R$ 1.363.957,10 R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para reforço da execução das atividades. 
Construir Centros Multiuso, nas regiões do Schneider/Croma 	Jardim Orquídia 
/Loteamento Fiasul, Alto da Glória, Loteamento Lydia Joana Voos, Loteamento 
Schneider - 1.400m2; Realizar a ampliação e melhorias dos Centros Comunitários 
adequando-os para Centros Multiúso - 1.250m2; Construir, ampliar, reformar e 
realizar melhorias em Centros Comunitários/Multiúso, conforme destinação das 
comunidades no programa Orçamento do Povo. 
Emenda Modificativa n° 11/2019 Rejeitada pelos motivos expostos no relatório do Controlador Interno. 
PROGRAMA: 2 — APOIO ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: 10 
TIPO: Atividades — ECA/FMDCA 
NOME DA AÇÃO: GESTÃO DE POLITICAS DE EDUCAÇÃO 
PÁGINA: 117 
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DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Garantir que todos os profissionais da educação 
tenham 	o 	total 	de 	hora-atividade 	garantido 	por 	lei 	(Dotação 	prevista 	na 
ECA/FMDCAGESTÃO DAS POLITICAS DE EDUCAÇÃO- sub função 122-
Administração Geral "Dotar o gabinete da Secretaria Municipal da Educação de 
estrutura física, administrativa e de recursos humanos, bem como atender as 
despesas relativas à sua condição como empregador"). 
Emenda Modificativa n° 12/2019 Rejeitada pelos motivos expostos no relatório do Controlador Interno. 
PROGRAMA: 11 — GESTÕES NAS AÇÕES DE MEIO AMBIENTE 
CÓDIGO: 60 
TIPO: ATIVIDADE 
NOME DA AÇÃO: DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL 
PÁGINA: 129 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Desenvolver ações de caráter educativo que 
promovam a sensibilização da comunidade por meio do projeto "Veterinário Mirim" 
nas Escolas Municipais (acrescentar no texto pois se há previsão de "Realizar a 
premiação do Projeto Veterinário Mirim"; primeiramente há que se desenvolver ações 
de caráter educativo) 
Emenda Modificativa n° 13/2019 Rejeitada pelos motivos expostos no relatório do Controlador Interno. 
PROGRAMA: 21 - FOMENTO DO SETOR ESPORTIVO/RENDIMENT 
CÓDIGO: 112 
TIPO: ATIVIDADE - ECA/FMDC 
NOME DA AÇÃO: ATIVIDADES ESPORTIVAS, RECREATIVAS E DE LAZER PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
PÁGINA: 141 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Incluir programa de segurança alimentar nos 
Jogos Abertos do Paraná e Jogos da Juventude do Paraná para atender com cozinha 
própria do município, atletas que participam das competições (dotação que poderá 
ser contemplada na subfunção 811- Desporto de Rendimento "Realizar ações que 
fortaleçam e propiciem a participação de equipes que representam o Município de 
Toledo em competições regionais, estaduais, nacionais e internacionais"). 
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Emenda Modificativa n° 14/2019 
PROGRAMA: 21 - FOMENTO DO SETOR ESPORTIVO/RENDIMENTO 
CÓDIGO: 109 
TIPO: PROJETO 
NOME DA AÇÃO: EDIFICAÇÃO PARA O SETOR ESPORTIVO 
PAGINA: 141 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 	Construção de campo sintético no Jardim 
Bandeirantes (Remanejar o campo de grama sintético previsto na LDO para ser 
construido na Vila Industrial para o Jardim Bandeirantes, uma vez que o bairro não é 
contemplado com nenhuma estrutura esportiva). 

Rejeitada. Trata-se de análise de mérito. Alguns recursos são obtidos via convênio e, deste 
modo, é inviável precisar se o campo da Vila Industrial será executado via convênio ou não, 
todavia há possibilidade, seja no PPA ou na LDO, da execução da construção em outros 
locais, conforme a demanda. 

Emenda Modificativa n° 15/2019 Rejeitada pelos motivos expostos no relatório do Controlador Interno. 
PROGRAMA: 2 - APOIO ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: 9 
TIPO: ATIVIDADE 
NOME DA AÇÃO: ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DA CULTURA 
PÁGINA: 117 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Aquisição de equipamentos como biombos, 
iluminação para exposições e equipamentos para a restauração de acervos do 
Museu Histórico Willy Barth (Remanejar recursos da "Adquirir um caminhão-palco 
equipado com toda a estrutura de som e iluminação para realização de eventos 
artístico-culturais na sede", uma vez que os equipamentos de som, iluminação e 
palco são feitos via licitação nos eventos do município). 
Emenda Modificativa n° 16/2019 Rejeitada. Os recursos da pista de Arrancadão são obtidos via convênio vinculando os 
PROGRAMA:20 	- 	DESENVOLVIMENTO 	DE 	ATIVIDADES 	ESPORTIVAS, recursos à esta atividade específica. 
RECREATIVAS E DE LAZER 
CÓDIGO: 110 
TIPO: ATIVIDADE 
NOME DA AÇÃO: 21 - FOMENTO DO SETOR ESPORTIVO/RENDIMENTO 
PAGINA: 141 
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DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Aquisição de guincho especifico para facilitar a 
entrada de cadeirantes nas piscinas públicas para a prática de paradesporto 
(remanejar recursos do código 	109 que prevê "Prosseguir no processo de 
implantação da Pista de Arrancadão de Toledo", local utilizado poucas vezes durante 
o ano, onde já foram investidos milhões de reais para prover a necessidade de 
acesso das pessoas com deficiência as piscinas públicas). 
Emenda Modificativa n° 17/2019 
PROGRAMA: 2- APOIO ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: 9 
TIPO: ATIVIDADE 
NOME DA AÇÃO: GESTÃO DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
PÁGINA: 117 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Implantação da Fundação Cultural de Natureza 
Jurídico Privado (com a finalidade de "Coordenar as atividades realizadas na Casa 
da Cultura, no Museu Histórico Willy Barth, no Teatro Municipal de Toledo, no Centro 
de Artes e de Esportes Unificados - CEU e outros espaços culturais; Coordenar a 
realização de eventos culturais e artísticos; Descentralizar as atividades artístico-
culturais da Secretaria da Cultura", previstos na LDO, e com dotação própria). 

Rejeitada pelos motivos expostos no relatório do Controlador Interno. 

Emenda Modificativa n° 18/2019 
PROGRAMA: 11 — GESTÕES NAS AÇÕES DE MEIO AMBIENTE 
CÓDIGO: 60 
TIPO: ATIVIDADE 
NOME DA AÇÃO: DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL 
PÁGINA: 129 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Implementação da chipagem onde o animal doado 
passa a ter uma identificação, adquirindo um banco de dados eletrônico contendo 
informações sobre o proprietário (dotação disponibilizada na ação "Realizar censo 
para levantamento de dados e implantar sistema de identificação"). 

Rejeitada pelos motivos expostos no relatório do Controlador Interno. 

Emenda Modificativa n° 19/2019 
PROGRAMA: 21 — FOMENTO DO SETOR ESPORTIVO/RENDIMENTO 

Rejeitada pelos motivos expostos no relatório do Controlador Interno. 
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CÓDIGO: 110 
TIPO: ATIVIDADE 
NOME DA AÇÃO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS 
ESPORTIVOS 
PAGINA: 141 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Aquisição de beliches para os alojamentos dos 
Ginásios de Esportes Euzébio Garcia e Jaime Zeni (remanejar recursos do código 
109 que prevê "Prosseguir no processo de implantação da Pista de Arrancadão de 
Toledo", local utilizado poucas vezes durante o ano, para prover a necessidade de 
alojamentos que são utilizados semanalmente). 
Emenda Modificativa n° 20/2019 Rejeitada. Emenda em duplicidade, mesmo conteúdo da emenda n° 12/2019. 
PROGRAMA: 11 — GESTÕES NAS AÇÕES DE MEIO AMBIENTE 
CÓDIGO: 60 
TIPO: ATIVIDADE 
NOME DA AÇÃO: DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL 
PAGINA: 129 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Desenvolver ações de caráter educativo que 
promovam a sensibilização da comunidade por meio do projeto "Veterinário Mirim" 
nas Escolas Municipais (acrescentar no texto pois se há previsão de "Realizar a 
premiação do Projeto Veterinário Mirim"; primeiramente há que se desenvolver ações 
de caráter educativo) 
Emenda Modificativa n° 21/2019 Rejeitada pelos motivos expostos no relatório do Controlador Interno. 
PROGRAMA: 11 — GESTÃO NAS AÇÕES DE MEIO AMBIENTE 
CÓDIGO: 60 
TIPO: ATIVIDADE 
NOME DA AÇÃO: DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL 
PAGINA: 129 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Dotar de recursos humanos a coordenação de 
proteção animal (já há um valor global correspondente, para a causa de proteção 
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animal de 2.275.688,75, porém existe a necessidade de uma subdivisão desse 
recurso para que contemple a contratação de recursos humanos). 
Emenda Modificativa n° 22/2019 
PROGRAMA: 21 - FOMENTO DO SETOR ESPORTIVO/RENDIMENTO 
CÓDIGO: 111 
TIPO: ATIVIDADE 
NOME DA AÇÃO: APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
PÁGINA: 141 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Aquisição de ônibus para transporte de atletas 
para competições, com adaptação para deficientes físicos (Remanejar recursos da 
".Reforma e ampliação do CCR - 333,33m2;" e destinar a aquisição de ônibus 
adaptado). 

Rejeição. Compatível com o PPA. No mérito ao invés de remanejar recursos e comprar 
ônibus adaptados, mantém-se a reforma e ampliação do CCR, contudo não verifica-se 
prejudicada a contratação via licitação para fornecimento de transporte para atletas, com 
adaptação para deficientes físicos. 

Emenda Modificativa [I° 23/2019 
Programa: 48 — Transporte e Trânsito 
Código: 196 
Tipo: Projeto 
Nome da Ação: Construção, 	reforma, 	ampliação e 	melhorias nos terminais 
rodoviários e pontos de ônibus. 
Página: 50 
Descrição complementar: Reforma do terminal urbano da grande Pioneiro. 

Rejeitada pelos motivos expostos no relatório do Controlador Interno. 

Emenda Modificativa n° 24/2019 
PROGRAMA: 28— INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
CÓDIGO: 135 
TIPO: PROJETO 
NOME DA AÇÃO: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS EM CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO. 
PAGINA: 33 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: CONSTRUÇÃO DE COBERTURA NO PALCO DA 
PRAÇA DA BÍBLIA NA VILA PAULISTA. 

Rejeitada pelos motivos expostos no relatório do Controlador Interno. 

Emenda Modificativa n° 25/2019 Rejeitada pelos motivos expostos no relatório do Controlador Interno. 
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PROGRAMA: 28— INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
CÓDIGO: 135 
TIPO: PROJETO 
NOME DA AÇÃO: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS EM CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO. 
PÁGINA: 33 
DESCRIÇÃO 	COMPLEMENTAR: 	CONSTRUÇÃO 	DE 	CENTRO 
COMUNITÁRIO/MULTIUSO NA VILA PAULISTA. 
Emenda Modificativa n° 26/2019 Rejeitada pelos motivos expostos no relatório do Controlador Interno. 
Programa: 18 — Acesso integral ao ensino fundamental e pré-escola 
Código: 95 
Tipo: Atividade 
Nome da Ação: Aprimoramento da educação especial — Transf. Const. 
Função: 12— Educação 
Subfunção: 367 — Educação Especial 
Descrição: Apoio às entidades que atuam com Educação Especial; Proporcionar aos 
alunos da APAE e da APADA — Associagao de Pais e Amigos de Deficientes 
Auditivos condições para locomoção até a instituição APAE e APADA; Contemplar 
transporte adaptado conforme a demanda; Disponibilizar veículos para realização do 
transporte escolar; Fortalecer o NEADI — Núcleo de Atendimento à Diversidade e 
Inclusão, através da contratação de profissionais especializados. 
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Imprescindível destacar que, apenas com acolhida da Emenda 
Modificativa n° 1 torna-se possível o acatamento das Emendas Modificativas n° 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10. 

Desta feita, as Emendas Modificativas rejeitadas estão descritas e, como 
lastro para rejeição, utilizou-se o relatório do Controlador Interno. 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 101, de 2019, de 
iniciativa do Poder Executivo e considerados os objetivos que orientam sua 
propositura, o relatório é com parecer favorável à Aprovação, com as Emendas 
Modificativas acatadas n° 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10, de modo a esgotar as fases do 
processo legislativo desencadeado. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2019. 

3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, na apreciação do 
Relatório apresentado ao Projeto de Lei n°101, de 2019, votam: 

Parlamentares Data Favorável ao Voto do 
Relator 

Contrário ao Voto do 
Relator 

Ademar Dorfschmidt 
Presidente 

Gabriel Baierle 
Vice-Presidente ó27d/ M 

Corazza Neto 
Membro  

) , , 
k 

Vagner Delabio 
Membro / 	/ 
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